
 

 

 

 

 

 

 

 

ERRATA Nº 01 

 

 

Art. 1º - O item X – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, letra “b” fica alterado conforme a 
seguir: 

b) Os recursos deverão ser protocolados diretamente na Sede da Prefeitura Municipal de Itaipé 
(Departamento de Pessoal e Recursos Humanos), situada à Praça Frei Venceslau, nº 01 – 
Centro - Itaipé – MG, CEP: 39.815-000. 

Art. 2º - No quadro de vagas, ordem 2, o nome correto da localidade é Córrego Sapucaia. 

Art. 3º - Continuam em vigor todos os demais termos e condições do Edital 001/2024 que não 
tenham sido expressamente alterados. 
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